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Histórico de Revisões 

Data Versão Descrição Autor 

28/03/2023 1.0 Finalização da primeira versão do documento. Equipe Técnica 

02/05/2023 2.0 Finalização da segunda versão do documento. Equipe Técnica 
12/07/2023 3.0 Finalização da terceira versão do documento. Equipe Técnica 
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INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 
atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
contratação. 
 

1 – DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS 

Identificação das necessidades de negócio 

1 
Cabos de áudio/Vídeo: Viabilizar a realização de serviços de atendimento e suporte 
pela equipe técnica, fornecendo os materiais básicos para concretização de tais 
serviços. 

2 

Placa de Captura: Captura de vídeo, compatível com filmadora profissional que 
possui sistema 4K, tendo funcionalidade que torne possível gravação e Streaming de 
áudio e vídeo. Transmissão ao vivo dos eventos institucionais através do canal do 
YouTube. 

  

Identificação das necessidades tecnológicas 

1 A placa de captura deve ser compatível com a câmera recentemente adquirida que 
é da marca Sony, modelo PXW-Z280 4K. 

 
Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC 

1 
Os produtos deverão ser garantidos pela empresa Contratada por um período 
mínimo de 90 (noventa) dias ou aquele oferecido pela Contratada em sua Proposta 
Comercial. 

 

2 – ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 

As Estimativas para os cabos de áudio e vídeo levaram em consideração as necessidades 
informadas pelos técnicos das unidades da capital e do interior para o atendimento dos 
chamados. Em relação a Placa de captura o quantitativo considera a necessidade imediata da 
unidade demandante e eventual futura necessidade.  
 

3 – ANÁLISE DE SOLUÇÕES POSSÍVEIS 
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As placas de captura são soluções de dispositivos de hardware que permitem transferir 
arquivos de áudio e vídeo diretamente de um aparelho externo para o PC, no caso específico, 
utilizando-se câmera de vídeo para possibilitar a gravação e transmissão de conteúdo. Neste 
sentido, por se tratar apenas de uso de um acessório para uso em microcomputador do 
parque atual, não se vislumbrou a existência de alternativas à aquisição proposta.  O mesmo 
se aplica aos cabos e adaptadores, objeto deste estudo. 
 
 

6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC A SER CONTRATADA 

Aquisição de material de microinformática, para atender às necessidades da Justiça Federal da 
2ª Região. 
 

7 – ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

Consta do mapa de pesquisa de preços. 
 

8 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação pretendida é viável, pois a utilização dos dispositivos a serem adquiridos 
possibilitam armazenar ou transmitir imagens de sons e imagens para o computador de 
melhor qualidade seja qual for o seu objetivo. 
 

9 – APROVAÇÃO E ASSINATURA 

A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria nº TRF2-PSG-2023/00089, 
de 28 de fevereiro de 2023.   

Conforme o § 2º do Art. 11 IN SGD/ME nº 1 de 2019, o Estudo Técnico Preliminar deverá ser 
aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e Demandantes e pela autoridade máxima da 
área de TIC: 

 

Integrante Demandante Integrante Técnico 

Maria Lucia G. Coelho Carnaval 
Técnica Judiciária 

Mat. 12047 

Terezinha Regina Frydman 
Analista Judiciária 

Mat. 12034 

Integrante Demandante Suplente Integrante Técnico Suplente 

Neimar Torres da Silva João Carlos Silva Gomes 
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Analista Judiciário 

Mat. 12030 
Técnico Judiciário 

Mat. 10751 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ÁREA DE TIC 
 (OU AUTORIDADE SUPERIOR, SE APLICÁVEL) 

________________________ 
ANA LUISA CARNEIRO DA SILVA 

Matrícula: 11066 
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